
  

 

PREGÃO ELETRÔNICO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO UNIVESP N° 14/2025    

N° COMPRAS.GOV 90014/2025  

 

CONTRATANTE (UASG) 

481201 – Fundação Universidade Virtual do Estado de São Paulo – UNIVESP.  

 

OBJETO 

Contratação de empresa para prestação de serviços de adequação do 15º andar do edifício 

localizado na Av. Paulista, 352 – Bela Vista – São Paulo/SP, sede da UNIVESP, contemplando a 

completa execução dos serviços de layout, divisórias, pisos, portas, persianas, pintura, 

acabamentos e demais intervenções previstas em projeto e memorial descritivo, incluindo 

materiais e mão de obra. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 541.584,85 (quinhentos e quarenta e um mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e 

oitenta e cinco centavos). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 16/12/2025 às 10h00 (horário de Brasília) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE VIRTUAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - UNIVESP 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 253.00000254/2025-31 

 

Torna-se público que a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE VIRTUAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

(UNIVESP), por meio da Equipe Técnica de Licitações e Contratos, situada na Av. Paulista, n° 352, 14º 

andar - Bela Vista, São Paulo - SP, CEP: 01310-000, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto estadual nº 67.608, de 27 

de março de 2023, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, e demais normas 

da legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, 

observando-se as subdivisões subsequentes na forma de itens que compõem este instrumento.  

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para prestação de serviços 

necessários para a adequação do 15º andar do edifício localizado na Av. Paulista, 352 – Bela 

Vista – São Paulo/SP, sede da UNIVESP. A contratada será responsável pela completa 

execução dos serviços de layout, divisórias, pisos, portas, persianas, pintura, acabamentos e 

demais intervenções previstas em projeto e memorial descritivo, devendo entregar o espaço 

totalmente finalizado, em perfeitas condições de uso e em conformidade com as normas 

técnicas, de acessibilidade e com as regras do condomínio. Todo o fornecimento de materiais, 

mão de obra, equipamentos, ferramentas, transporte e descarte adequado de resíduos será de 

responsabilidade integral da contratada, que deverá garantir a qualidade e a plena 

funcionalidade dos ambientes até a aceitação definitiva pela UNIVESP, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

1.2. A licitação será realizada pelo valor global da proposta, devendo o licitante se atentar ao 

modelo de proposta comercial, onde deverá precificar os custos unitários e encaminhá-la 

quando solicitado pelo pregoeiro na fase de julgamento da proposta.  

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A disciplina deste item 2 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de licitação 

para registro de preços. 
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3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atuarem em atividade compatível com o 

objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores - Sicaf e no Sistema de Compras do Governo Federal 

(www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 

3º (terceiro) dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados na subdivisão anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.3. A não observância do disposto na subdivisão anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.4. Nos limites previstos no art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, e na Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006, serão observadas, caso aplicáveis, as regras de tratamento favorecido 

para as microempresas e empresas de pequeno porte, bem como para as cooperativas que 

atendam ao disposto no art. 34 da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, e no art. 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, para o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual – MEI. 

3.5. Em relação às regras aplicáveis à presente licitação concernentes a tratamento favorecido para 

as microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, observa-se que: 

3.5.1. A presente licitação é de participação ampla, sendo aplicáveis as regras de tratamento 

favorecido constantes dos arts. 42 a 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, observado 

o disposto no § 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021  

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) Anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, 

observado o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários, observado o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 14 

da Lei nº 14.133, de 2021;  

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. aquele que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente. 

3.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

3.7.1. A vedação de participação de agente público do órgão ou entidade licitante ou 

contratante de que trata a subdivisão acima estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.8. O impedimento decorrente de imposição de sanção de que trata o item 3.6.4 será também 

aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 
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3.9. No que concerne aos itens 3.6.2 e 3.6.3, equiparam-se aos autores do projeto as empresas 

integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10. Será permitida a participação de sociedades cooperativas nesta licitação, nos termos do art. 

16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.11. Será admitida a participação de pessoas jurídicas em consórcio, nos termos do art. 15 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

3.11.1. Será vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, de mais 

de um consórcio ou de forma isolada, nos termos do art. 15, inc. IV, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço global até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos, bem como 

que a proposta apresentada compreenderá a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa que atenda ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007 (se admitida a 

participação de cooperativa no item 3.10) deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei n.º 14.133, de 2021, excetuada a hipótese 
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de se verificar uma das exceções dos §§ 1º ao 3º do art. 4º supracitado, conforme especificado 

nos itens 4.4.1 e 4.4.2 subsequentes. 

4.4.1. Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, na hipótese em que o objeto tenha valor estimado 

superior ao limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, 

conforme seja especificado, quando houver, em subdivisão do item 3.5. 

4.4.2. Não têm direito ao tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, as microempresas, as empresas de pequeno porte e as 

cooperativas (se admitida a participação de cooperativas no item 3.10) que, no ano-

calendário de realização da licitação, tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do § 2º do art. 4º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

4.4.3. Na hipótese de se verificar uma das exceções especificadas no item 4.4.1 ou no item 

4.4.2, ou de não cumprimento de outro requisito legal para tratamento favorecido, o 

licitante deverá assinalar o campo “não”, por não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.4.4. Na hipótese de item para participação exclusiva de microempresas, empresas de 

pequeno porte e equiparadas, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento 

no certame, para aquele item. 

4.4.5. Na hipótese de itens em que a participação não seja exclusiva para microempresas, 

empresas de pequeno porte e equiparadas, a assinalação do campo “não” apenas 

produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa equiparada (se admitida a participação de cooperativa no item 

3.10). 

4.4.6. O licitante organizado em cooperativa (se admitida a participação de cooperativa no item 

3.10) deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. A falsidade da declaração de que tratam os itens 4.3 e 4.4 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que 

ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 

lances. 
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4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

4.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. Valor global dos itens, o valor unitário deverá ser discriminado na apresentação da 

proposta comercial, conforme modelo anexo ao presente edital.   

5.1.2. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo especificado na documentação que 

constitui Anexo deste Edital. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver determinação 

legal de retenção de tributo, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais que sejam 

estabelecidos na legislação vigente. 

5.6. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional, 

ante as vedações previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderão aplicar os 

benefícios decorrentes desse regime tributário diferenciado em sua proposta, devendo elaborá-la 

de acordo com as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas. 

5.6.1. Quando for o caso, e se vier a ser contratado, o licitante na situação descrita na 

subdivisão acima deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua exclusão do 

Simples Nacional até o último dia útil do mês subsequente àquele em que ocorrida a 

situação de vedação, nos termos do art. 30, caput, inc. II, e § 1º, inc. II, da Lei 
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Complementar nº 123, de 2006, apresentando à Administração a comprovação da 

exclusão ou o seu respectivo protocolo. 

5.6.2. Se o Contratado não realizar espontaneamente o requerimento de que trata a subdivisão 

acima, caberá ao ente público contratante comunicar o fato ao órgão fazendário 

competente, solicitando que o Contratado seja excluído de ofício do Simples Nacional, 

nos termos do art. 29, inc. I, da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe a documentação que integra este Edital, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de utilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas por parte do Contratado pode ensejar a 

responsabilização pelo Tribunal de Contas competente e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inc. IX, da Constituição Federal, e do art. 33, inc. X, 

da Constituição do Estado de São Paulo; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

do Contratado ao pagamento de indenização pelos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 

licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
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6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.   

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de R$ 

2.000,00 (dois mil reais). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, definido no início deste 

Edital. 

6.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

segundo o qual os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subdivisão acima, será 

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nas subdivisões anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto na subdivisão acima, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nas subdivisões anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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6.15. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 

(vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação à hipótese de itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não 

se enquadre nas vedações dos §§ 1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 

da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.2. A mais bem classificada nos termos da subdivisão acima terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 

após a comunicação automática para tanto. 

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até 

5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido na subdivisão acima. 

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nas 

subdivisões anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.18.5. Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, na hipótese em que o objeto tenha valor estimado 

superior ao limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, 

conforme seja especificado, quando houver, em subdivisão do item 3.5. 
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6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado (se adotado esse modo de disputa 

no início deste Edital e no item 6.11). 

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, os critérios de desempate 

serão aqueles previstos no caput do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 

atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei nº 14.133, de 2021, 

conforme regulamento; 

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, nos termos do § 1º do art. 60 da 

Lei nº 14.133, de 2021, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados 

por: 

6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo; 

6.19.2.2. empresas brasileiras; 

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.19.3. Caso persista o empate após obedecido o disposto no caput e no § 1º do art. 60 da 

Lei nº 14.133, de 2021, o desempate ocorrerá por sorteio, a ser realizado em local, data e 

horário que serão divulgados por meio de mensagem no sistema, sendo facultada a 

presença a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo (conforme o critério de julgamento 

estabelecido no início deste Edital) definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
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negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

orçamento estimado definido pela Administração. 

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

6.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, de documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante antes de findo o prazo, ou de ofício, a critério do 

pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio da 

documentação exigida. 

6.21. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, na legislação correlata, e no item 3.6 deste Edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Sicaf; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

7.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

7.1.5. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções 

(http://www.esancoes.sp.gov.br); e 

7.1.6. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://www.tce.sp.gov.br/apenados). 
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7.2. Em relação a pessoa jurídica licitante, a consulta ao cadastro CNCIAI será realizada também 

quanto a seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas (Instrução Normativa 

SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, caput, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, 

art. 29, § 1º, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, § 2º, c/c 

Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será considerado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4. Caso atendidas as condições de participação, prosseguirá a análise da fase de julgamento da 

proposta classificada em primeiro lugar. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido a microempresas e empresas de pequeno porte, o pregoeiro verificará se 

faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5 e 4.4 deste Edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus Anexos. 

7.6.1. Se a proposta vencedora for desclassificada, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.6.2. Encerrada a fase de julgamento, caso se verifique a conformidade da proposta de que 

trata o item 7.6, o pregoeiro passará à verificação da documentação de habilitação do 

licitante conforme disposições do item 8. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou em seus 

Anexos; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado definido 

para a contratação; 

7.7.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

Anexos, desde que insanável. 

7.8. Serão considerados indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 75% (sessenta 

por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata a subdivisão acima, só será considerada 

após diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante 

comprove a exequibilidade da proposta. 

7.10. Considerando que o custo global estimado do objeto licitado é decomposto em seus 

respectivos custos unitários, conforme documentação anexada a este Edital, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar planilha por ele elaborada, com 

os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.10.1. O licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio 

eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo 

o modelo elaborado pela Administração conforme documentação anexada a este Edital, 

bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 

Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 

vencedora, nos termos do disposto no § 5º do art. 56 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.11. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do 

licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 

demais garantias exigíveis de acordo com este Edital. 

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com 

todos os custos da contratação. 

7.12.1. O ajuste de que trata a subdivisão acima se limita ao saneamento de erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas. 

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 
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7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no 

objeto. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos que serão exigidos para fins de habilitação estão especificados no Anexo I deste 

Edital, consistindo na documentação necessária e suficiente para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf. 

8.1.2. Considerando que na presente licitação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as 

condições de realização do objeto da licitação, assegurado a ele o direito de realização 

de vistoria prévia, ou de apresentar declaração de conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação, observando-se o disposto na documentação que integra 

este Edital como Anexo. 

8.1.3. Se for permitida a participação de pessoas jurídicas em consórcio em subdivisão do item 

3, para efeito de habilitação técnica, caso exigida na documentação que integra este 

Edital como Anexo, será admitido o somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 

para efeito de habilitação econômico-financeira, caso exigida na documentação que 

integra este Edital como Anexo, será admitido o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

8.1.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 

cópia. 

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

8.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 
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8.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta 

econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

8.7. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, quanto aos documentos por ele abrangidos. 

8.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir 

(Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 4º, § 1º, e art. 6º, § 4º, c/c Decreto 

estadual nº 67.608, de 2023). 

8.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 7º, 

caput, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

8.8.1. A não observância do disposto na subdivisão acima poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 7º, 

parágrafo único, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

8.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável 

por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.10. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

8.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal especificados na documentação que 

integra este Edital como Anexo somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 64): 
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8.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

8.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

8.12. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente Edital, observado o prazo definido no item 8.9.1. 

8.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata a subdivisão anterior. 

8.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, das empresas de 

pequeno porte e das cooperativas que atendam ao disposto no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007 

(se admitida a participação de cooperativas no item 3.10) somente será exigida para efeito de 

contratação, e não como condição para participação na licitação, exceto na hipótese em que o 

objeto tenha valor estimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 

14.133, de 2021, conforme seja especificado, quando houver, em subdivisão do item 3.5. 

8.15.1. Havendo alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, o licitante 

habilitado nas condições da subdivisão acima deverá comprovar sua regularização sob 

pena de decadência, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, mediante a 

apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeito de 

negativa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o licitante 

for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

Administração. 

8.16. A disciplina da adjudicação e da homologação encontra-se no item 14 deste Edital. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A disciplina deste item 9 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de licitação 

para registro de preços. 
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10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1. A disciplina deste item 10 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de 

licitação para registro de preços. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos; 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar o recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão 

final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados pelo meio de 

solicitação de vistas endereçada ao e-mail: licitacao@univesp.br.  
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12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante ou Contratado que, com dolo 

ou culpa:  

12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame, inclusive não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 

12.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta, em especial quando: 

12.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

12.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva.  

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a formalizar a contratação no prazo e 

condições estabelecidos pela Administração; 

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

12.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 
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12.2. Com fundamento na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo 

administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes, adjudicatários e/ou Contratado as 

seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A sanção de multa será aplicada após regular processo administrativo, e calculada com 

observância dos seguintes parâmetros:  

(1) Multa Moratória de 0,15% (zero, quinze por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 100 (cem) dias;  

(2) Multa Compensatória, para as infrações descritas nos itens 12.1.8 a 12.1.12, de 1,0% a 10% do 

valor do Contrato.   

(3) Multa Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no item 12.1.3, de 05% a 

20% do valor do Contrato.    

(4) Para infração descrita no item 12.1.2, a multa será de 0,5% a 10% do valor do Contrato.   

(5) Para infrações descritas nos itens 12.1.4 a 12.1.6, a multa será de 1,0% a 10% do valor do 

Contrato.   

(6) Para infrações descritas no item 12.1.7, a multa será de 1,0% a 5,0% do valor do Contrato.   

(7) Para a infração descrita no item 12.1.1, a multa será de 05% a 20% do valor do Contrato.   

 

12.4.1. A sanção de multa prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 

calculada na forma deste Edital, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 

30% (trinta por cento) do valor do contrato (§ 3º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade de multa, 

garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 
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12.6. Antes da aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de advertência será aplicada, após regular processo administrativo, ao 

responsável em decorrência da infração administrativa relacionada no item 12.1.1, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

12.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, após regular processo 

administrativo, ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos 

itens 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

12.9. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada, após regular 

processo administrativo, ao responsável em decorrência das infrações administrativas 

relacionadas nos itens 12.1.8, 12.1.9, 12.1.10, 12.1.11 e 12.1.12, bem como das infrações 

administrativas previstas nos itens 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7 que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

extensão e duração observará o disposto no art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.10. A recusa injustificada do adjudicatário em formalizar a contratação no prazo e condições 

estabelecidos pela Administração, descrita no item 12.1.6.1, caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas (art. 90, § 5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021).  

12.11. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta nos termos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante, o 

adjudicatário ou o Contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.12. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

12.13. Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, caberá 

recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, observando-se o 

disposto no art. 166 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.14. Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, caberá 

pedido de reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

observando-se o disposto no art. 167 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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12.16. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados à Administração Pública. 

12.17. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada, caso exigida na documentação que integra o Edital, ou, 

quando for o caso, será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.18. Os atos previstos como infrações administrativas na lei de licitações e contratos da 

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

12.19. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133, 

de 2021, ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, nos termos do art. 

160 do referido diploma legal. 

12.20. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo federal (art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021). 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 

protocolar a impugnação ou o pedido de esclarecimento até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

13.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelo seguinte e-mail: licitacao@univesp.br. 

13.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

13.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional, e, caso 

ocorra, será motivada nos autos do processo de licitação. 
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13.4. A decisão da impugnação ou a resposta ao pedido de esclarecimento serão divulgadas em 

sítio eletrônico oficial conforme especificado na subdivisão subsequente, no prazo de até 3 (três) 

dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.4.1. As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimento serão 

juntadas aos autos do processo licitatório, ficarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado, e serão publicadas no sistema e no sítio eletrônico na Internet: 

www.univesp.br, sem informar a identidade do responsável pela impugnação ou pelo 

pedido de esclarecimento. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 

exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 

13.6. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições 

previstas neste Edital e em seus Anexos. 

13.7. A ausência de pedido de esclarecimento implicará na presunção de que os interessados 

não tiveram dúvidas a respeito da presente licitação, razão pela qual não serão admitidos 

questionamentos extemporâneos. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Exaurida a fase recursal, será observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.1.1. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior adjudicará o 

objeto da licitação ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

14.2. A disciplina da formalização da contratação observará o disposto nas subdivisões deste 

item 14.2. 

14.2.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, sua 

formalização ocorrerá mediante a assinatura de Termo de Contrato, cuja minuta integra 

este Edital como Anexo. 

14.2.1.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos 

apresentados pelo adjudicatário para fins de comprovação das condições de 

habilitação estiver com o prazo de validade expirado, a Administração verificará 

a situação por meio eletrônico hábil de informações e certificará a regularidade 

nos autos do processo, anexando a ele os documentos comprobatórios, salvo 

impossibilidade devidamente justificada. 

14.2.1.2. Se não for possível atualizar os documentos referidos na subdivisão acima 

por meio eletrônico hábil de informações, o adjudicatário será notificado para, 

no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade 

mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em 

plena vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 
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14.2.1.3. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a 

realização dos pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em 

nome do adjudicatário no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de 

Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será 

considerada cumprida se o devedor comprovar que os respectivos registros se 

encontram suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual nº 

12.799, de 2008. 

14.2.1.4. Com a finalidade de verificar se o licitante mantém as condições de 

participação no certame, serão novamente consultados, previamente à 

celebração da contratação, os cadastros especificados no item 7.1 deste Edital. 

14.2.1.5. Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a celebração da contratação: 

14.2.1.5.1. a apresentação do(s) documento(s) que deva(m) ser exibido(s) pelo 

adjudicatário anteriormente ou por ocasião da celebração da contratação, caso 

exigida em disposição(ões) ou declaração(ões) específica(s) que esteja(m) 

prevista(s) neste instrumento ou na documentação que o integra como Anexo; 

14.2.1.5.2. a indicação de gestor encarregado de representar o adjudicatário com 

exclusividade perante o Contratante, caso se trate de sociedade cooperativa (se 

admitida a participação de cooperativa no item 3.10); 

14.2.1.5.3. a apresentação do registro ou inscrição do licitante no Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – 

CAU competente, com o visto do CREA/SP ou do CAU/SP, conforme o caso, se o 

local do registro ou inscrição for situado em região não compreendida na área de 

jurisdição da referida entidade, observada a legislação aplicável. 

14.2.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decadência do direito, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2.2.1. O contrato será assinado com a utilização de meio eletrônico, nos termos da 

legislação aplicável. 

14.2.2.2. O prazo para assinatura previsto na subdivisão anterior poderá ser 

prorrogado por igual período, por solicitação justificada do interessado e aceita 

pela Administração. 

14.2.2.3. Será considerado celebrado o contrato, em caso de assinaturas por meio eletrônico em 

datas diferentes, na data da última assinatura eletrônica das partes do termo contratual. 

14.3. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 1º (primeiro) dia 
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útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo pregoeiro. 

14.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

14.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.7. As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse público, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.8. Os casos omissos serão solucionados pelo pregoeiro. 

14.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

14.11. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

14.11.1. As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo licitante são 

aquelas cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na data da abertura 

da sessão pública deste Pregão. 

14.11.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público, nos termos do inc. III do art. 12 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

14.12. Caso seja vencedor da licitação, o licitante a ser contratado estará sujeito à assinatura de 

Termo de Ciência e de Notificação, quando prevista a sua apresentação em ato normativo 

editado pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, conforme a disciplina aplicável. 

14.13. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e no sítio eletrônico: www.univesp.br.  

14.14. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo. 

14.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

14.15.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
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14.15.1.1. Anexo I.1 - Memorial Descritivo; 

14.15.1.2. Anexo I.2 - Estudo Técnico Preliminar 

14.15.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato; 

14.15.3. ANEXO II.1- Termo de Ciência e Notificação; 

14.15.4. ANEXO III - Modelos de Proposta; 

14.15.5. ANEXO IV - Modelo(s) de Declaração(ões); 

14.15.6. ANEXO V - Modelos referentes a vistoria prévia. 

 

São Paulo, na data da assinatura eletrônica.  

  

Tereza Cristina dos Santos de Sousa 

Subscritora do Edital 

 

 

Marcos Augusto Francisco Borges  

Presidente 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços necessários para a adequação do 15º andar 

do edifício localizado na Av. Paulista, 352 – Bela Vista – São Paulo/SP, sede da UNIVESP. A 

contratada será responsável pela completa execução dos serviços de layout, divisórias, pisos, 

portas, persianas, pintura, acabamentos e demais intervenções previstas em projeto e memorial 

descritivo, devendo entregar o espaço totalmente finalizado, em perfeitas condições de uso e em 

conformidade com as normas técnicas, de acessibilidade e com as regras do condomínio. Todo o 

fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos, ferramentas, transporte e descarte 

adequado de resíduos será de responsabilidade integral da contratada, que deverá garantir a 

qualidade e a plena funcionalidade dos ambientes até a aceitação definitiva pela UNIVESP, nos 

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de 

Referência, de acordo com as subdivisões na forma de itens que compõem este instrumento.  

Item  Descrição  Quantidade  
Unidade de 

medida  
CATSER  

Item 

BEC  

1  Elaboração do projeto executivo  1  Serviço completo  4545  161519  

2  Substituição do carpete por piso laminado  1  Serviço completo  4545  161519  

3  Divisórias em drywall com isolamento acústico  121,72 m²  Metro quadrado  4545  161519  

4  
Divisórias piso-teto em vidro temperado SEM 

persiana  
29,28 m²  Metro quadrado  4545  161519  

5  
Divisórias Piso-Teto em Vidro COM Persiana 

Interna  
34,85 m²  Metro quadrado  4545  161519  

6  Minipalco do Auditório  1  Serviço completo  4545  161519  

7  Substituição de Persianas nas Janelas  1  Serviço completo  4545  161519  

8  
Acabamentos e pequenas reformas do ambiente 

existente  
1  Serviço completo  4545  161519  

9  
Porta de Divisória; de Chapas Duras de Fibra de 

Madeira  
9  Unidade  4545  161519  

10  Porta de Divisória em vidro  1  Unidade  4545  161519  

11  
Pintura personalizada na parede principal da sala 

de aula, voltada para a entrada  
1  Serviço completo  4545  161519  

12  Pintura personalizada parede do auditório.  1  Serviço completo  4545  161519  

13  Pintura personalizada na sala 01.  1  Serviço completo  4545  161519  

14  Pintura personalizada na sala 02.  1  Serviço completo  4545  161519  
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15  Pintura personalizada na sala 04.  1  Serviço completo  4545  161519  

  

1.1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema 

Compras.gov.br e as disposições deste Termo de Referência, prevalecem 

as disposições deste Termo de Referência.  

1.1.2. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 

68.185, de 11 de dezembro de 2023.  

O objeto desta contratação não inclui o emprego de bens de luxo, nos termos do Decreto estadual 

nº 67.985, de 27 de setembro de 2023.  

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar, elaborado nos termos do Decreto estadual nº 68.017, de 

11 de outubro de 2023.  

1.3. O prazo para execução dos serviços é de 30 (trinta) dias corridos, constados a partir do prazo 

estabelecido na ordem de início da execução dos serviços.   

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação.  

 

Subcontratação  

1.5. O Contratado não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto 

contratual.  

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO   

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.  

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2025, nos termos 

do Decreto estadual nº 67.689, de 3 de maio de 2023, conforme detalhamento a seguir:  

I. ID PCA no PNCP: 17455396000164-0-000001/2025  

II. Data de publicação no PNCP: 17/06/2024 – Atualizado em 22/07/2025  

III. Id do item no PCA: 79  

IV. Classe/Grupo: 544  

V. Identificador da Futura Contratação: 481201-65/2025  

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO   

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo 

Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

  

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO   
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Sustentabilidade  

4.1. A contratada compromete-se a observar todas as normas e regulamentações ambientais vigentes, 

incluindo códigos, leis, decretos, portarias e normas federais, estaduais e municipais, bem como normas 

de concessionárias de serviços públicos e de segurança e medicina do trabalho;   

4.2. Também é recomendado implementar medidas adicionais para mitigar os possíveis impactos 

ambientais decorrentes da execução da obra, abrangendo aspectos como segurança, sustentabilidade 

e preservação ambiental, incluindo, mas não se limitando a:   

4.2.1. Utilizar materiais com maior durabilidade e menor custo de manutenção, buscando sempre opções 

que causem menor impacto ambiental;   

4.2.2. Garantir que os recursos naturais utilizados tenham origem sustentável, optando por fornecedores 

que sigam princípios de sustentabilidade ambiental em sua cadeia de produção;   

4.2.3. Priorizar o uso de embalagens recicláveis e promover a reciclagem de materiais descartados 

durante a obra;   

4.2.4. Implementar medidas para a separação adequada de resíduos, visando sua destinação 

ambientalmente correta, incluindo a coleta seletiva e o descarte em locais apropriados;   

4.2.5. Adotar práticas de uso consciente da água e da energia elétrica, buscando reduzir o consumo e 

evitar o desperdício, através da instalação de dispositivos economizadores e da utilização de fontes 

de energia renovável sempre que possível.   

4.2.6. O descarte de entulhos e resíduos será de inteira responsabilidade da empresa, que deverá dar 

destinação final conforme a legislação ambiental vigente e as regras do condomínio.  

 

Garantia da contratação   

4.3. Após a adjudicação do objeto do certame e até a data da contratação, a licitante vencedora 

deverá prestar garantia de execução correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da contratação, 

conforme os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, nas condições descritas nas cláusulas do 

contrato.   

4.4. No prazo de convocação para formalização da contratação, e anteriormente à celebração da 

contratação, o fornecedor deverá prestar garantia, podendo optar por uma das seguintes 

modalidades:    

I - Caução em dinheiro. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada mediante depósito bancário em 

favor do Contratante no Banco do Brasil, em conta que contemple a correção monetária do valor 

depositado;  

II - Caução em títulos da dívida pública. Serão admitidos apenas títulos da dívida pública emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

competente;  

III - Fiança bancária. Feita a opção pela fiança bancária, no instrumento deverá constar a renúncia 

expressa do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. Será admitida fiança bancária emitida por 

banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil;  
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IV - Seguro-garantia. A apólice de seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados em conformidade com a subdivisão posterior, observada a legislação que rege a matéria. Caso tal 

cobertura não conste expressamente da apólice, o fornecedor vencedor poderá apresentar declaração 

firmada pela seguradora emitente afirmando que o seguro-garantia apresentado é suficiente para a 

cobertura de todos os eventos indicados em conformidade com a subdivisão posterior, observada a 

legislação que rege a matéria;  

V - Título de capitalização. Serão admitidos apenas títulos de capitalização conforme a modalidade 

instrumento de garantia custeados por pagamento único, com resgate pelo valor total, emitidos com 

observância da legislação que rege a matéria.  

4.4.1. A não prestação da garantia equivale à recusa injustificada de formalização da contratação, 

caracterizando descumprimento total da obrigação assumida e sujeitando o fornecedor vencedor às 

sanções previstas nas normas pertinentes.  

4.5. O contrato estabelece a disciplina que será aplicada em relação à garantia da contratação.  

 

Vistoria  

4.6. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de 

realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-

feira, das 10:00 (dez horas) horas às 18:00 (dezoito) horas.  

4.7. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.  

4.8. Para a vistoria, o representante legal do fornecedor ou responsável técnico deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pelo fornecedor 

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.   

4.9. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal de seu representante 

legal de que conhece o local e as condições da realização do objeto, ou declaração formal assinada por 

seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.  

4.10. O interessado não poderá pleitear modificações nos preços, nos prazos ou nas condições 

contratuais, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação 

de insuficiência de dados ou de informações sobre o local em que será realizado o objeto da 

contratação.  

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

 

Condições de execução  

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  

5.1.1. A execução dos serviços deverá obedecer às especificações constantes no memorial descritivo, que 

integra este Termo de Referência como Anexo I-A.  

 

Local e horário da prestação dos serviços  
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5.2. Os serviços serão prestados no(s) seguinte(s) endereço(s): Av. Paulista, 352, 15º andar - Bela Vista, 

São Paulo - SP, 01310-000  

5.2.1. Os horários são aqueles estabelecidos no memorial descritivo, que integra este Termo de 

Referência como Anexo I-A.  

 

Materiais a serem disponibilizados  

5.3. Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas no 

memorial descritivo, que integra este Termo de Referência como Anexo I-A.  

 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta  

5.4. A demanda do órgão tem como base as características estabelecidas no memorial descritivo, que 

integra este Termo de Referência como Anexo I-A.  

Especificação da garantia do serviço  

5.5. A CONTRATADA deverá fornecer garantia de 01 (um) ano para todos os materiais e serviços 

realizados.   

5.6. Após a conclusão dos serviços a CONTRATADA deverá fornecer, em papel timbrado e assinado, 

contato telefônico e endereço eletrônico válidos para comunicação de vícios que vierem a se manifestar 

durante a vigência da garantia.   

5.7. A vigência do prazo de garantia inicia na data de emissão do TERMO DE ACEITE referente a cada 

etapa.   

5.8. Havendo comunicação de um vício oculto durante a vigência da garantia a CONTRATADA deverá 

corrigi-lo em, no máximo, 15 (quinze) dias corridos, sem qualquer custo para a CONTRATANTE.   

 

Procedimentos de transição e finalização do contrato  

5.9. Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das seguintes etapas:    

5.9.1.1. Critérios de qualidade da construção, como acabamento, nivelamento de pisos, alinhamento de 

paredes, entre outros;   

5.9.1.2. Verificação do cumprimento das especificações técnicas do projeto arquitetônico e estrutural;   

5.9.1.3. Inspeção das instalações elétricas, hidráulicas, de rede e ar-condicionado;   

5.9.1.4. Avaliação da adequação dos materiais utilizados na construção em relação às especificações 

técnicas e padrões de qualidade;   

5.9.1.5. Verificação do cumprimento das normas de acessibilidade para pessoas com deficiência ou 

mobilidade reduzida;   

5.9.1.6. Avaliação das condições de segurança da obra, incluindo medidas de prevenção de acidentes e 

proteção contra incêndios;   

5.9.1.7. Verificação da adequação do sistema de ventilação e iluminação para proporcionar conforto 

ambiental aos usuários da edificação;   

5.9.1.8. Avaliação da conformidade com as exigências legais e regulamentares aplicáveis à construção civil, 

nas esferas municipal, estadual e federal;   
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5.9.1.9. Termo de recebimento de obra/Atestado de Capacidade Técnica/ART/RRT.   

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial.  

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila.  

6.3. As comunicações entre a Contratante e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

6.4. A Contratante poderá convocar representante da Contratada para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato.  

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente (caso assim definido pela documentação que 

compõe a presente contratação), a Contratante poderá convocar o representante da Contratada para 

reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados 

e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

 

Preposto  

6.6. A Contratada designará formalmente o seu preposto, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.  

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto 

do Contratado, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade.  

 

Fiscalização  

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelo(s) 

respectivo(s) substituto(s).  

6.9. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração.  

6.10. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados.  

6.11. O fiscal realizará, em conformidade com cronograma físico-financeiro, as medições do objeto 

executado e aprovará a planilha de medição emitida pela CONTRATADA (Decreto estadual nº 68.220, 

de 2023, art. 17, III).  
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6.12. A fiscalização da execução dos serviços será realizada por representantes designados pela 

UNIVESP, que acompanharão todas as etapas da obra e execução dos serviços, desde a reunião de 

planejamento até a entrega final.   

6.13. Caberá à fiscalização verificar a conformidade da execução com o memorial descritivo, o projeto 

básico, o contrato e demais documentos técnicos que integram o processo.  

6.14. Serão objeto de fiscalização, entre outros aspectos:  

6.14.1. Qualidade da execução: verificação do atendimento às normas técnicas, padrões de acabamento, 

acessibilidade e especificações estabelecidas no memorial.  

6.14.2. Cumprimento de prazos: acompanhamento das etapas de execução conforme cronograma 

acordado em reunião de planejamento, incluindo análise de eventuais pedidos de prorrogação.  

6.14.3. Utilização de materiais: conferência se os insumos empregados são compatíveis com os descritos 

no Memorial descritivo e em conformidade com amostras previamente aprovadas.  

6.14.4. Segurança e sustentabilidade: verificação do uso de EPIs, cumprimento das normas de segurança 

do trabalho e destinação correta dos resíduos, conforme legislação aplicável.  

6.14.5. Correção de falhas: identificação de defeitos, vícios ou não conformidades, cabendo à contratada 

realizar, às suas expensas, todos os reparos, substituições ou ajustes necessários até a aceitação 

definitiva.  

6.15. O fiscal adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à 

necessidade de suspensão da execução do objeto.  

6.16. O fiscal do contrato informará à Equipe Técnica de Licitações e Contratos, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.17. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente à Equipe Técnica de Licitações e Contratos.  

6.18. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal deverá monitorar 

constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para 

requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

6.19. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada.  

6.20. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

6.21. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 

qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos 

indicadores, além dos fatores redutores que sejam previstos na documentação que compõe a 

contratação, devem ser aplicadas sanções à contratada de acordo com as regras previstas no ato 

convocatório.  

6.22. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços por ela realizada.  

6.23. O fiscal poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 

suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.  
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6.24. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá 

ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de 

acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso (art. 47, §2º, 

Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 05, de 2017, c/c a Instrução Normativa SEGES/ME nº 98, de 

2022, e o artigo 1º, VII, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023).  

6.25. A autoridade competente do Contratante poderá:   

a) ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de profissionais da Contratada que 

estiverem sem uniforme ou crachá, que embaraçarem ou dificultarem a sua fiscalização ou cuja 

permanência na área, a exclusivo critério do Contratante, julgar inconveniente;   

b) solicitar à Contratada a substituição de qualquer saneante domissanitário, material ou equipamento cujo 

uso seja considerado prejudicial à boa conservação de seus pertences, equipamentos ou instalações, e/ou 

que não atendam às necessidades.  

6.26. A ausência de comunicação, por parte do Contratante, referente a irregularidades ou falhas, não 

exime a Contratada do regular cumprimento das obrigações previstas no Termo de Referência e no 

contrato.  

6.27. A fiscalização de que trata este item 6 não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 

não implica corresponsabilidade da Contratante.  

6.28. As disposições previstas no Termo de Referência quanto à fiscalização não excluem a incidência de 

outras regras da legislação que disciplina a fiscalização contratual.  

6.29. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

6.30. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando à Equipe Técnica de Licitações e Contratos para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  

6.31. A fiscalização poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração 

falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de 

alguma vantagem a um determinado empregado.  

6.32. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as 

seguintes comprovações em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução da 

contratação (os documentos poderão ser originais ou cópias autenticadas por cartório competente ou 

por servidor da Administração), no caso de Contratada que mantém vínculos regidos pela Consolidação 

das Leis do Trabalho (CLT):  

6.32.1. No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte 

documentação:   
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6.32.2. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, 

número da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis 

técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;   

6.32.3. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis 

técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada;   

6.32.4. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e   

6.32.5. Cópia de Acordo Coletivo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Sentença Normativa vigentes, e, ao 

longo da vigência da contratação, do(s) instrumento(s) que o suceda(m).  

6.33. Até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, a contratada deverá entregar ao 

fiscal do contrato os seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade 

destes no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf) ou em outros meios eletrônicos 

hábeis de informações:  

6.33.1. Certidão Negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos relativos a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União (CND);  

6.33.2. certidões que comprovem regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou 

sede do contratado que tenha sido exigida para fins de habilitação no Termo de Referência;  

6.33.3. Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (CRF - FGTS); e  

6.33.4. Certidão Negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

6.34. Quando solicitado pelo Contratante e no prazo fixado, a Contratada deverá entregar ao fiscal da 

contratação os documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em relação a qualquer dos empregados diretamente 

envolvidos na execução da contratação, em especial quanto aos seguintes documentos, relativos a 

qualquer mês da prestação dos serviços (artigo 50 da Lei nº 14.133, de 2021):  

6.34.1. Extrato da conta do INSS e do FGTS do empregado;   

6.34.2. Cópia da folha de pagamento analítica, em que conste como tomador o contratante;   

6.34.3. Cópia dos contracheques dos empregados ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de 

depósitos bancários;   

6.34.4. Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre 

outros) e de cumprimento de outras exigências a que estiver obrigada por força de lei, acordo, 

convenção ou dissídio coletivo de trabalho; e   

6.35. A Contratada deverá entregar ao fiscal da contratação cópia da documentação abaixo relacionada, 

quando da extinção do contrato, até 10 (dez) dias após o último mês de prestação dos serviços: 

6.35.1. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados que realizaram o serviço, nos 

termos da legislação em vigor, ou documentação que comprove que os empregados serão 

realocados em outra atividade da Contratada sem extinção de seus contratos de trabalho;   

6.35.2. Documentação relativa à concessão de Aviso Prévio Trabalhado ou Indenizado, e ao pagamento de 

verbas rescisórias que forem devidas, referentes às rescisões contratuais, de forma a comprovar a 

quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados;   

6.35.3. Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 

contratuais;   
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6.35.4. Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 

empregado dispensado; e   

6.35.5. Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.  

6.36. Nas hipóteses de exigência de comprovações de que tratam os subitens anteriores, a não 

apresentação dos documentos solicitados pela fiscalização contratual no prazo por ela fixado acarretará 

a aplicação de multa à Contratada, conforme previsto no instrumento da contratação (artigo 50 da Lei nº 

14.133, de 2021).  

6.37. Sempre que houver admissão de novo empregado pela contratada, os documentos 

correspondentes aos exigidos no primeiro mês da prestação dos serviços conforme esta 

seção deverá ser apresentados em relação a cada novo empregado. O desligamento de empregados 

no curso do contrato administrativo deve ser devidamente comunicado ao Contratante, com a 

apresentação pela Contratada de toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à 

semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato administrativo.  

6.38. O Contratante deverá analisar a documentação exigida por ocasião da extinção da contratação 

conforme esta seção no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por 

mais 30 (trinta) dias, justificadamente.   

6.38.1. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das 

obrigações previstas neste item.   

6.39. No caso de entidades diversas, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações 

decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações.   

6.40. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas 

poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 

competente ou por servidor da Administração.   

6.41. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, o 

Contratante oficiará à Receita Federal do Brasil (RFB).   

6.42. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, o Contratante 

oficiará ao Ministério do Trabalho e Emprego.   

6.43. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, 

incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das contribuições 

sociais, previdenciárias ou para com o FGTS, ou a não manutenção das condições de habilitação pela 

Contratada, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento da contratação e 

na legislação vigente, podendo culminar em extinção contratual, por ato unilateral e escrito do 

Contratante, com base nos artigos 50 e 121 da Lei nº 14.133, de 2021.  

6.44. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, o Contratante comunicará o fato à Contratada e reterá 

o pagamento da fatura mensal, até que a situação seja regularizada (artigo 121, § 3º, inciso II, da Lei nº 

14.133, de 2021).   

6.44.1. Não havendo quitação das verbas trabalhistas por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a 

Contratante poderá efetuar o pagamento das verbas trabalhistas diretamente aos empregados da 
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contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, que serão 

deduzidas do pagamento devido à Contratada.   

6.44.2. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pelo Contratante para 

acompanhar o pagamento das verbas mencionadas nesse subitem.  

6.44.3. Os pagamentos das verbas trabalhistas diretamente aos empregados da contratada não configuram 

vínculo empregatício, tampouco implicam a assunção de responsabilidade pelo Contratante em 

relação aos empregados da Contratada por quaisquer obrigações dele decorrentes.   

6.45. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do 

pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e para com o FGTS referentes 

à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.   

6.46. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato.   

6.47. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento.   

6.48. Sempre que solicitado pelo Contratante, a Contratada deverá comprovar o cumprimento da reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, com a indicação 

dos empregados que preencherem as referidas vagas, nos termos do parágrafo único do artigo 116 da 

Lei nº 14.133, de 2021.   

6.49. As disposições previstas no Termo de Referência quanto à fiscalização administrativa não excluem 

a incidência de outras regras da legislação que disciplina a fiscalização contratual.   

6.50. Para efeito de recebimento provisório, o fiscal deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios 

concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês de 

execução dos serviços, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.  

6.51. A Equipe Técnica de Licitações e Contratos exercerá a atividade de coordenação dos atos de 

fiscalização e dos atos preparatórios à instrução processual visando, entre outros, à prorrogação, à 

alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e extinção do contrato 

(Decreto estadual nº 68.220, de 2023, inciso I do art. 2º).   

6.52. A Equipe Técnica de Licitações e Contratos acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

(Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, IX).   

6.53. A Equipe Técnica de Licitações e Contratos emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto estadual nº 68.220, de 

2023, art. 18, VII).   

6.54. A Equipe Técnica de Licitações e Contratos tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 
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de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VIII).   

6.55. A Equipe Técnica de Licitações e Contratos deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administração (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, 

VII e parágrafo único).  

6.56. A Equipe Técnica de Licitações e Contratos deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.  

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

7.1.1. O pagamento referente à execução dos serviços contratados será realizado com base na 

medição do trabalho efetivamente concluído, considerando a entrega final e integral de 

todos os itens descritos neste Termo de Referência e no Memorial Descritivo.  

7.1.2. A medição será realizada apenas após a conclusão total dos serviços, com a vistoria e 

aprovação formal da fiscalização da UNIVESP, garantindo que todas as etapas tenham sido 

executadas conforme especificações técnicas, prazos e padrões de qualidade exigidos.  

7.1.3. Não será admitida medição parcial ou pagamento proporcional a etapas intermediárias. O 

serviço só será considerado concluído apenas quando todas as atividades correspondentes 

forem entregues e aceitas formalmente.  

7.1.4. Em caso de prorrogação de prazo, seja por solicitação justificada da contratada ou por 

motivos de força maior, a medição e consequente pagamento só ocorrerão após a entrega 

integral dos serviços, mesmo que a prorrogação seja concedida.  

7.1.5. Para fins de medição, a contratada deverá fornecer toda a documentação técnica 

complementar, incluindo, mas não se limitando a:  

7.1.5.1. Fichas técnicas de materiais;  

7.1.5.2. Certificados de garantia;  

7.1.5.3. Relatórios de execução de serviços;  

7.1.5.4. Comprovantes de descarte ambiental de resíduos;  

7.1.5.5. Termos de vistoria assinados pela fiscalização da UNIVESP.  

7.1.6. O pagamento será condicionado à conformidade do serviço com o memorial descritivo, 

especificações técnicas e padrões de qualidade, não se admitindo quitação de qualquer 

parcela antes da efetiva aceitação dos serviços entregues.  

7.1.7. Os serviços executados serão objeto de medição, de acordo com os seguintes 

procedimentos:  

7.1.8. No primeiro dia útil subsequente a assinatura do Termo de Aceite dos serviços, a 

CONTRATADA entregará relatório contendo os quantitativos totais de cada um dos tipos de 

serviços realizados e os respectivos valores apurados, bem como os demais 

documentos previstos neste termo de referência e solicitados pelo fiscal do contrato.  
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7.1.9. Serão considerados somente os serviços efetivamente realizados e apurados da seguinte 

forma:  

7.1.9.1. O valor dos pagamentos será obtido mediante a aplicação dos preços unitários 

contratados às correspondentes quantidades de serviços efetivamente realizados em 

cada um dos ambientes, aplicando-se eventual desconto nas faturas em função de 

glosas. da pontuação final obtida no Relatório de Avaliação de Qualidade dos Serviços, 

ou pela inexecução dos serviços.  

7.2. Após a conferência dos quantitativos, valores apresentados e dos documentos entregues, a 

CONTRATANTE, o fiscal realizará o ateste provisório em até 03 (três) dias úteis, sendo recontado o 

prazo caso algum documento seja entregue de maneira incorreta e seja solicitada a sua correção, 

ou mesmo na falta de algum documento.  

 

Do recebimento  

7.3. Os serviços serão atestados provisoriamente, no prazo de 03 (três) dias, pelo(s) fiscal(is), mediante 

elaboração de ateste provisório(s) detalhado(s), quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico e administrativo.  

7.4. O prazo da disposição acima será contado após o envio da documentação necessária pela empresa 

ao fiscal do contrato, com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 

ser paga.  

7.5. O fiscal do contrato realizará o ateste provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado 

que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico da prestação dos serviços  

7.6. Para efeito do ateste provisório, o fiscal do contrato irá apurar a análise do desempenho e qualidade 

da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 

resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à Contratada, registrando em relatório.  

7.7. O fiscal deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês da execução dos serviços.  

7.8. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição 

de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas 

no Recebimento Provisório. 

7.9. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Ateste Provisório (Art. 

119 c/c art. 140 da Lei n°14.133, de 2021).  

7.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades cabíveis.  

7.11. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o ateste provisório deverá conter 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
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fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los para recebimento definitivo.  

7.12. Após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 

ateste provisório, serão obedecidos os seguintes procedimentos:  

7.13. Após a elaboração do Ateste Provisório a Equipe Técnica de Licitações e Contratos 

analisará o Ateste Provisório no prazo de 02 (dois) dias.  

7.14. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do da 

análise e autorização da Equipe Técnica de Licitações e Contratos, com base nos relatórios e 

documentações apresentadas; e  

7.15. O fiscal comunicará à Contratada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização.  

7.16. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, com a comunicação 

ao Contratado para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa, para efeito de 

liquidação e pagamento.  

7.17. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

CONTRATADO, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança.  

7.18. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato.  

Liquidação  

7.19. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 

dias úteis para fins de liquidação, a contar de seu recebimento pela Administração, na forma desta 

seção, prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando houver necessidade de diligências 

para a aferição do atendimento das exigências contratuais (art. 7º, I, e §§ 2º e 3º, da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, c/c o Decreto estadual nº 67.608, de 

2023).  

7.20. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como, caso 

aplicáveis:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

7.21. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas 
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saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

Contratante;  

7.22. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Sicaf ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.23. A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 

26 de abril de 2018 c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).  

7.24. Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do Contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do Contratante.  

7.25. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

7.26. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a 

ampla defesa.  

7.27. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela extinção do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto 

ao Sicaf.   

 

Prazo de pagamento  

7.28. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota 

fiscal ou documento de cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da 

despesa, conforme seção anterior, nos termos do art. 2º, II, do Decreto estadual nº 67.608, de 

2023.  

7.29. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 

monetariamente na forma da legislação aplicável (art. 2º, inciso III, do Decreto estadual nº 67.608, 

de 2023, c/c o art. 1º do Decreto estadual nº 32.117, de 1990), bem como incidirão juros moratórios, 

a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, em relação ao atraso 

verificado.  

 

Forma de pagamento  
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7.30. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente 

bancária em nome do Contratado no Banco do Brasil S/A.  

7.30.1. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome 

do Contratado no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 

Estaduais– CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de 

cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, 

pelo Contratado, de que os registros estão suspensos, nos termos do art. 8º da Lei estadual 

nº 12.799, de 2008.  

7.31. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento.  

7.32. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos 

determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se 

refira a retenções não realizadas em meses anteriores.  

7.32.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente.  

7.33. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO  

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO.  

 

Regime de execução  

8.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço global.  

 

Critérios de aceitabilidade de preços  

8.3. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. No momento 

adequado, o licitante que estiver mais bem colocado na disputa será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços 

unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborado pela Administração (integrante 

da documentação que compõe a presente contratação), para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 

59, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
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Exigências de habilitação  

8.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos das seções subsequentes 

deste item 8, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica:  

 

Habilitação jurídica  

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;   

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.7. Sociedade empresária: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores;  

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020;  

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz;  

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial, devendo o estatuto estar adequado à Lei nº 12.690, de 

2012; documentos de eleição ou designação dos atuais administradores; e registro perante a entidade 

estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971;  

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista  

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;  

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;  

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
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8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;   

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital quanto ao Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza - ISSQN, do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício 

contrata ou concorre;  

8.19. Caso o fornecedor se considere isento ou imune de tributos relacionados ao objeto contratual, em 

relação aos quais seja exigida regularidade fiscal neste instrumento, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei.  

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova 

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

 

Qualificação Econômico-Financeira  

8.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de sociedade simples;   

8.22. Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso se trate de 

empresário individual ou sociedade empresária;  

 

Qualificação Técnica  

8.23. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, assegurado a ele o direito de realização 

de vistoria prévia;  

8.23.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico 

do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação;  

8.24. Registro ou inscrição do licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA 

competente, ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU competente, em plena validade;  

8.24.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência prevista na subdivisão acima por meio 

da apresentação, no momento da celebração da contratação, da solicitação de registro perante a 

entidade profissional competente no Brasil;  

8.25. Declaração da proponente de que apresentará, no ato da assinatura do Contrato, os documentos 

que comprovem que possui, em seu quadro, Responsável Técnico, profissional de nível superior em 

engenharia civil ou arquitetura, devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) da jurisdição da empresa, para 

acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto, detentor de atestado de responsabilidade 

técnica por execução de serviço com características semelhantes ao objeto deste estudo, responsável 
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pelos serviços constantes na proposta, conforme art. 59, da Lei n. 5.194, de 24 de dezembro de 1966. A 

comprovação do vínculo profissional deverá ser feita por meio de apresentação de cópias das Carteiras 

de Trabalho (CTPS), ou fichas de registro de empregado que comprove a condição de que pertence ao 

quadro da empresa, ou contrato social que demonstre a condição de sócio do profissional, ou, ainda, 

por meio de contrato de prestação de serviços, sem vínculo trabalhista e regido pela legislação civil 

comum;   

8.26. Os profissionais indicados pela CONTRATADA, para fins de comprovação de capacitação técnico-

profissional, deverão participar do serviço, objeto da contratação, admitindo-se a substituição por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela fiscalização da 

CONTRATANTE.   

8.27. A licitante deverá apresentar atestado(s) de bom desempenho anterior em contrato(s) da mesma 

natureza e porte, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que especifique(m) 

em seu objeto os tipos de serviços realizados, com indicações das quantidades, prazo contratual, datas 

de início e término, e local do fornecimento.  

8.28. Entende-se por mesma natureza e porte, atestado(s) de fornecimentos similares ao objeto 

da licitação, que demonstre(m) que a licitante prestou serviços de fornecimento e instalação, na 

quantidade mínima dos itens descritos abaixo, itens estes considerados de maior relevância técnica e 

econômica, desta licitação:   

8.28.1. Fornecimento e Instalação de divisória em vidro temperado duplo, com micro persianas, na 

quantidade mínima de 50% (cinquenta por cento) da execução pretendida;   

8.28.1.1. Fornecimento e instalação de pisos, na quantidade mínima de 50% (cinquenta por cento) da 

execução pretendida;   

8.28.1.2. Fornecimento de Portas, na quantidade mínima de 50% (cinquenta por cento) da 

execução pretendida;   

8.28.1.3. Fornecimento de divisórias em drywall, na quantidade mínima de 50% (cinquenta por cento) 

da execução pretendida.  

8.28.1.4. Fornecimento de divisórias de vidro piso-teto com persiana interna, na quantidade mínima 

de 50% (cinquenta por cento) da execução pretendida.  

8.28.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do licitante.  

8.28.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade do(s) 

atestado(s), apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 

à contratação, endereço atual do contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 

dentre outros documentos.  

 

Outras comprovações  

8.29. Declaração subscrita por representante legal do licitante, atestando que:  

a) cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do art. 117, parágrafo 

único, da Constituição Estadual;  
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b) tem ciência de que o descumprimento do Decreto estadual n° 66.819, de 2022, ou do Decreto 

estadual n° 67.409, de 2022, poderá acarretar a extinção do contrato por ato unilateral da Administração, 

bem como a aplicação das sanções administrativas cabíveis, observadas as normas legais e 

regulamentares pertinentes, independentemente da responsabilização na esfera criminal;  

c) se compromete a cumprir o disposto na Lei estadual nº 12.684, de 26 de julho de 2007, a qual 

proíbe o uso, no Estado de São Paulo, de produtos, materiais ou artefatos que contenham quaisquer tipos 

de amianto ou asbesto ou outros minerais que, acidentalmente, tenham fibras de amianto na sua 

composição;  

Tratando-se de consórcio:  

8.30.  Tratando-se de consórcio: 

8.30.1. Apresentação do compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito pelos 

consorciados, o qual deverá incluir, pelo menos, os seguintes elementos:  

a) Designação do consórcio e sua composição;  

b) Finalidade do consórcio;  

c) Prazo de duração do consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo de vigência contratual;  

d) Endereço do consórcio e o foro competente para dirimir eventuais demandas entre os 

consorciados;  

e) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das prestações específicas;  

f) Previsão de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos praticados pelo 

consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato, abrangendo também os encargos 

fiscais, trabalhistas e administrativos referentes ao objeto da contratação;  

g) Indicação da empresa líder do consórcio e seu respectivo representante legal, que deverá ter 

poderes para receber citação, interpor e desistir de recursos, firmar a contratação e praticar todos os demais 

atos necessários à participação na licitação e execução do objeto contratado, sendo responsável pela 

representação do consórcio perante a Administração;  

h) Compromisso subscrito pelas consorciadas de que o consórcio não terá a sua composição 

modificada sem a prévia e expressa anuência do Contratante até o integral cumprimento do objeto da 

contratação, observado o prazo de duração do consórcio, definido na alínea “c” desta subdivisão.  

8.30.2. O fornecedor vencedor é obrigado a promover, antes da celebração da contratação, a constituição e 

o registro do consórcio, nos termos de seu compromisso de constituição.  

8.30.3. Cada consorciado, individualmente, deverá atender as exigências relativas a habilitação jurídica e 

habilitação fiscal, social e trabalhista, e a certidão negativa de falência/insolvência. Para efeito de 

habilitação econômico-financeira e de habilitação técnica, quando exigida, será observado 

o disposto no inciso III do caput do art. 15 da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.30.4. A inabilitação de qualquer consorciado acarretará a automática inabilitação do consórcio.  

8.31. Tratando-se de cooperativa, será exigida a seguinte documentação complementar, para evidenciar 

a observância do disposto no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021:  

8.31.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição, respeitado o disposto nos arts. 4º, 

inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;  

Esse documento foi assinado por Tereza Cristina dos Santos de Sousa e MARCOS AUGUSTO FRANCISCO BORGES. Para

validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinaturas.univesp.br/validate/YGHL2-N6NDL-VQKG5-MEFA8



 

   
  P á g i n a  48 | 118 
 
 
 
 

8.31.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados;  

8.31.3. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;  

8.31.4. Edital de convocação e ata da última assembleia geral, e registro de presença dos 

cooperados presentes nessa assembleia;  

8.31.5. Ata da reunião em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;   

8.31.6. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 

1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador  

8.31.7. Documentação que seja demonstrativa de atuação em regime cooperado, com repartição de 

receitas e despesas entre os cooperados, caso essa circunstância não esteja evidenciada na 

documentação a ser apresentada para atendimento às subdivisões anteriores.  

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

9.1. O valor estimado total da contratação é de R$ 541.584,85 (quinhentos e quarenta e um mil, quinhentos 

e oitenta e quatro reais e oitenta e cinco centavos) conforme custos unitários apostos na tabela 

acima. O valor estimado da contratação foi definido com observância do disposto no Decreto nº 7.983, 

de 8 de abril de 2013, c/c a Instrução Normativa SEGES/ME nº 91, de 16 de dezembro de 2022, e 

o Decreto estadual nº 67.608, de 2023.  

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Estado.  

10.2. No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação:  

I. Gestão/Unidade: 481201;  

II. Fonte de Recursos: 150010001;  

III. Programa de Trabalho: 12364480761370000;  

IV. Elemento de Despesa: 33903963;  

V. Plano Interno: 000.000.0100;  

10.3. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) 

exercício(s) financeiro(s) subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva 

e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

  

 

São Paulo, na data da assinatura digital.  

__________________________________ 

Diego Oliveira Felix 

Gerente 
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ANEXO I.1 - MEMORIAL DESCRITIVO 

  

  

1. INTRODUÇÃO  

1.1. O presente memorial descritivo tem como objetivo apresentar a situação atual do 15º andar do 

edifício localizado na Av. Paulista, 352 – Bela Vista, São Paulo/SP, bem como as adequações de 

layout propostas para melhor aproveitamento e funcionalidade do espaço ocupado pela UNIVESP.  

1.2. O documento está organizado de forma a expor inicialmente a planta original do pavimento, 

destacando a configuração existente, suas divisões físicas, usos específicos e acessos. Na 

sequência, são detalhadas as intervenções necessárias para adequar o espaço às novas 

necessidades institucionais, contemplando aspectos técnicos, funcionais e de segurança.  

1.3. As informações aqui apresentadas servirão como base para a execução dos serviços pela empresa 

contratada, a qual será integralmente responsável pelo fornecimento de mão de obra, materiais, 

equipamentos de proteção individual (EPIs), transporte, descarte adequado de resíduos e demais 

insumos indispensáveis à realização dos trabalhos, sempre em conformidade com as normas 

vigentes e os horários permitidos pelo condomínio.  

1.4. Assim, este memorial busca assegurar clareza no escopo das adequações, permitindo uma 

compreensão objetiva tanto da situação atual quanto das modificações propostas, de modo a 

garantir transparência e eficiência na condução do processo.  

  

2. PLANEJAMENTO E CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO  

2.1. Para assegurar o adequado andamento da contratação e a plena execução dos serviços, será 

estabelecido um processo de planejamento e acompanhamento que deverá ser rigorosamente 

cumprido pela empresa contratada, em articulação com a equipe de fiscalização da UNIVESP.  

2.2. Etapas obrigatórias do planejamento e execução:  

2.2.1. Reunião inicial de planejamento:  

2.2.1.1. Em até 5 (cinco) dias corridos após a emissão da ordem de serviço, a empresa deverá 

participar de reunião presencial na sede da UNIVESP, junto à equipe de fiscalização.  

2.2.1.2. Nessa ocasião, a contratada deverá conhecer detalhadamente os ambientes objeto dos 

serviços, esclarecer dúvidas técnicas, alinhar metodologias construtivas e definir 

eventuais pontos críticos da execução.  

2.2.1.3. A presença da equipe técnica da contratada é obrigatória, devendo incluir, no mínimo, o 

responsável técnico habilitado pela obra.  

2.2.2. Elaboração e entrega do projeto executivo:  

2.2.2.1. Após a reunião de planejamento, a empresa terá o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis 

para entregar o projeto executivo em nível de planta, contemplando o layout atualizado 

e todas as intervenções necessárias.  

2.2.2.2. O projeto deverá estar em conformidade com as normas técnicas de engenharia, 

arquitetura e segurança aplicáveis, bem como com os padrões exigidos pela UNIVESP.  
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2.2.2.3. Poderá haver variação entre o projeto apresentado pela empresa e as especificações 

aqui constantes, desde que justificado Tecnicamente pela empresa e desde que não 

haja alteração na qualidade dos materiais solicitados, tampouco da ideia de layout 

proposta.  

2.2.2.4. O início da execução dos serviços ficará condicionado à aprovação formal desse projeto 

pela fiscalização.  

2.2.3. Execução dos serviços:  

2.2.3.1. A contratada deverá concluir todos os serviços em até 30 (trinta) dias corridos após a 

aprovação do projeto executivo.  

2.2.3.2. O prazo pode ser prorrogado por mais 30 (trinta) dias corridos, desde que devidamente 

justificado pelo responsável técnico dos serviços.  

2.2.3.3. Qualquer pedido de prorrogação de prazo deverá ser formalmente apresentado, 

acompanhado de justificativa técnica assinada pelo responsável técnico dos serviços, 

detalhando os motivos que tornam necessária a extensão do prazo.  

2.2.3.4. O pedido será analisado pela equipe de fiscalização do contrato, que poderá acatar ou 

rejeitar a solicitação.  

2.2.3.5. Atrasos injustificados serão passíveis de aplicação de glosa de 0,1% (zero vírgula um 

por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total do item em atraso, até o limite 

de 100 (cem) dias, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades previstas em 

contrato e na legislação vigente.  

2.2.4. Regras condominiais: 

2.2.4.1. A empresa deverá respeitar integralmente as normas do condomínio, em especial 

quanto aos horários permitidos para realização de obras e movimentação de materiais:  

2.2.4.1.1. Obras/Reformas:  

2.2.4.1.1.1. Segunda a sexta-feira: das 18h00 às 06h00;  

2.2.4.1.1.2. Sábados, domingos e feriados: livre (dia e noite).  

2.2.4.1.2. Subida/Descida de materiais e móveis:  

2.2.4.1.2.1. Segunda a sexta-feira: das 18h00 às 21h00 (limite máximo);  

2.2.4.1.2.2. Sábados: das 07h00 às 13h00;  

2.2.4.1.2.3. Domingos e feriados: não permitido.  

2.2.5. Responsabilidade da contratada:  

2.2.5.1. Cabe à empresa organizar sua equipe, mão de obra, fornecimento de materiais e 

logística de entrega, de forma a respeitar os prazos estabelecidos, os horários do 

condomínio e as condições previstas neste memorial.  

2.2.5.2. Eventuais custos adicionais decorrentes de má gestão do cronograma, atrasos não 

justificados ou descumprimento das regras condominiais serão de responsabilidade 

exclusiva da contratada.  

2.2.6. O planejamento aqui definido garante que todas as etapas, desde a concepção até a 

entrega final, sejam realizadas de forma ordenada, transparente e compatível com as 

exigências técnicas e administrativas da UNIVESP. Dessa forma, a contratada assume o 
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compromisso de cumprir rigorosamente os prazos, procedimentos e normas estabelecidas, 

assegurando a execução integral do objeto contratado dentro do prazo estipulado e em 

conformidade com os padrões de qualidade esperados.  

  

3. PLANTA ORIGINAL COM LAYOUT EXISTENTE HOJE  

3.1. A planta abaixo apresenta a configuração atual do 15º andar indicando a disposição de ambientes, 

circulações, sanitários, áreas técnicas e de apoio. Observam-se salas de diferentes dimensões, 

copa, refeitório, recepção, além dos acessos principais e de emergência. Também estão 

representados os elementos estruturais, como pilares, e a divisão do pavimento em quintis de 10 

metros, o que facilita a compreensão das proporções e dimensões gerais.  

3.2. As medidas indicadas na planta devem ser consideradas como estimativas preliminares. Caberá à 

empresa contratada realizar a conferência das dimensões in loco e prever, em sua proposta, os 

custos de eventuais variações ou ajustes necessários durante a execução dos serviços.  

3.3. Este registro do layout existente constitui a base de referência para as adequações de layout 

descritas nos itens seguintes.  

  

 

  

Fotos do ambiente:  
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4. AREA EM QUE O CARPETE DEVE SER SUBSTITUÍDO POR PISO  

4.1. Conforme indicado na planta abaixo, na área destacada em vermelho, a contratada deverá remover 

integralmente o carpete existente em toda a extensão destacada e proceder à instalação de piso 

laminado de madeira com todos os acabamentos necessários. O escopo mínimo para esta atividade 

inclui:  
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4.1.1. Remoção e preparo do contrapiso  

 

4.1.1.1. Retirada integral do carpete, bem como a remoção de resíduos de cola, bases e demais 

sujeiras.  

 

4.1.1.2. Verificação e nivelamento do contrapiso. Correções, quando necessárias, deverão ser 

executadas para garantir superfície plana e apta ao assentamento do piso.  

 

4.1.1.3. Transporte e descarte ambientalmente adequados do carpete e dos resíduos gerados, 

em conformidade com a legislação ambiental vigente; a empresa deverá apresentar 

comprovantes de destinação em local licenciado.  

 

4.1.2. Fornecimento e instalação do piso laminado  

 

4.1.2.1. Piso laminado com as seguintes características mínimas:  

 

4.1.2.1.1. Espessura: 7–8 mm;  

 

4.1.2.1.2. Classe de uso: AC4 (adequado para uso comercial de tráfego médio a 

intenso);  

 

4.1.2.1.3. Acabamento superficial: fosco (matte), resistente a riscos e manchas;  

 

4.1.2.1.4. Sistema de encaixe: clicado (instalação flutuante);  

 

4.1.2.1.5. Manta de underlay apropriada (acústica e isolante de umidade) a ser instalada 

sob o laminado.  

 

4.1.2.2. Cor exigida: Carvalho natural — tonalidade média (tom amêndoa / carvalho 

médio).   

 

4.1.2.3. A cor deverá ser uniforme em toda a área indicada, a contratada deverá apresentar 

amostras físicas (mínimo 3 lâminas/peças) para aprovação prévia da UNIVESP antes 

da compra e instalação.  

 

4.1.3. Acabamentos e detalhes  

 

4.1.3.1. Instalação de rodapés, altura mínima 7 cm, com acabamento liso e sem juntas 

aparentes, no mesmo padrão do piso.  
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4.1.3.2. Fornecimento e aplicação de soleiras / perfis de transição nas passagens para pisos 

distintos (ex.: limites com refeitório, copa, área molhada), garantindo transição nivelada 

e segura.  

 

4.1.3.3. Previsão de juntas de dilatação perimetrais conforme boas práticas do fabricante 

(aprox. 8–10 mm ou conforme especificação técnica).  

 

4.1.3.4. Limpeza final e remoção de resíduos do local após instalação.  

 

4.1.4. Aprovação técnica e garantia  

 

4.1.4.1. A contratada deverá apresentar ficha técnica do fabricante, amostras físicas e proposta 

de instalação para aprovação prévia pela UNIVESP.  

 

4.1.4.2. O material e a execução deverão observar as recomendações do fabricante; a 

contratada deverá fornecer garantia técnica sobre mão de obra e indicar a garantia do 

produto conforme fabricante.  

 

4.1.5. Responsabilidade e condições  

 

4.1.5.1. Todos os custos referentes à remoção do carpete, preparo do contrapiso, fornecimento 

e instalação do novo piso, rodapés, soleiras, perfis de transição, descarte de resíduos e 

demais que se fizerem necessários para a execução dos serviços serão de exclusiva 

responsabilidade da empresa contratada.  

 

4.1.5.2. A execução deverá respeitar os horários e normas do condomínio, bem como o uso 

adequado de EPIs e medidas de segurança previstas na legislação e normas 

aplicáveis.  

 

4.1.5.3. O serviço deverá ser entregue pronto para uso, com qualidade compatível com 

ambientes institucionais, e com uniformidade de cor e acabamento conforme amostra 

aprovada.  
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5. NOVO LAYOUT PROPOSTO  

5.1. Conforme a planta abaixo, o novo layout do 15º andar tem por objetivo reorganizar os ambientes 

para melhor atender às necessidades da UNIVESP, contemplando salas de pesquisa, ensino, 

convivência e eventos institucionais. As adequações propostas envolvem a remoção, substituição e 

criação de divisórias, bem como instalação de persianas, acabamentos e pintura geral do 

pavimento.  

5.1.1. As principais intervenções a serem executadas são:  

5.1.1.1. Substituição das divisórias existentes: As divisórias de vidro atualmente instaladas nas 

salas 1, 2, 4, 5 e 6 deverão ser removidas. Em substituição, será executada a 

instalação de divisórias em drywall entre as salas, mantendo na parte frontal divisórias 

de vidro com persianas internas, permitindo controle de luminosidade e privacidade.  

5.1.1.2. Criação da Sala de Pesquisa: Será implantada por meio de divisórias em drywall e vidro 

sem persiana, favorecendo a transparência e a integração visual, mas garantindo 

isolamento físico adequado.  

5.1.1.3. Sala de Aula: Construção de parede em drywall para delimitar o ambiente, conforme 

dimensões indicadas em planta.  

5.1.1.4. Salas de Apoio: Criação de duas salas menores ao lado da sala de aula, também em 

divisórias drywall, destinadas a apoio acadêmico e administrativo.  

5.1.1.5. Auditório: Construção de parede em drywall para delimitação do espaço, incluindo a 

execução de mini palco, adequado para palestras e apresentações.  

5.1.1.6. Pintura Geral: Execução de pintura nos ambientes que vão sofrer intervenção, incluindo 

corredores, salas e auditório, utilizando cores institucionais e aplicação do logo e 

identidade visual da UNIVESP em área de destaque.  
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5.1.1.7. Substituição das Persianas: Remoção das persianas existentes e instalação de novas 

persianas em todos os ambientes que possuam esquadrias de vidro, garantindo 

estética uniforme, durabilidade e controle adequado de luminosidade.  

5.2. Todos os custos referentes à remoção de divisórias e persianas antigas, fornecimento de materiais, 

instalação de novas estruturas, pintura, acabamentos e mão de obra especializada são de inteira 

responsabilidade da empresa contratada. A entrega deverá ocorrer com todos os serviços 

concluídos, em conformidade com as normas técnicas aplicáveis, prazos estabelecidos e padrão de 

qualidade exigido pela UNIVESP.  

  

 

5.3. Novo layout com legenda  
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